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•ESTADO DO ACRE
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

GABINETE DO DEPUTADO RAIMUNDO CORREIA

INDICAÇÃO N° 3G/; 12015

o Deputado que a esta subscreve, em consonância com o Art. 169 da
Resolução 86/90 - Regimento Interno da ALEAC solicita. a Mesa Diretora
encaminhar expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador Tião Viana
para que através da Secretaria de Estado de Segurança Pública e Comando da-
Policia Militar, possa providenciar a construção e representação de um Posto
Policial na comunidade "Baixa Verde" - Km 26 da BR - 317 - sentido Rio
Branco - Boca do Acre.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo",
Rio Branco - AC, 07 de outubro de 2015
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JUSTIFICATIVA

Em conformidade com o que preceitua o Regimento Interno desta Casa,
apresento esta Indicação Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, com a finalidade precípua de solicitar a instalação de um posto policial
militar na "Baixa Verde" .. Km 26 da BR •• 317 - sentido Rio Branco - Boca do
Acre.

É do conhecimento de todos que a inexistência de um posto policial fixo
nesta região, facilita a ação de infratores e marginais, que têm a intenção de
difundir o pânico entre os moradores, que ficam indefesos ao se deparar com
essa situação de risco social, abalando e constrangendo seus familiares.

Deste modo, é de suma importância uma representação das forças
policiais permanentes na comunidade, como uma das alternativas para coibir
os atos de vandalismo, violência e problemas com o tráfico de drogas na
região. Portanto, essa indicação visa pleitear a construção e representação de
Posto Policial nessa região, a fim de contemplar a comunidade que tem o
desejo de viver pacificamente em suas residências e diminuir de forma eficaz o
índice de violência na comunidade.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo",
Rio Branco - AC, 07 de outubro de 2015.
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